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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0026706-18.2008.815.0011.
ORIGEM: 6.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Ednaldo de Farias da Silva.
DEFENSOR: José de Paula de Rêgo (OAB/PB nº 2.921).
APELADO: Ivandro Cunha Lima Filho.
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EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. FURTO
DE  VEÍCULO  EM  ESTACIONAMENTO.  PARQUE  HARAS.  EVENTO  DE
VAQUEJADA.  CARRO  ESTACIONADO  EM  ÁREA  DESTINADA  ÀS
EQUIPES  COMPETIDORAS.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO  PELA
UTILIZAÇÃO  DO  LOCAL.  SUPOSTA  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  DE
CONSUMO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DO  AUTOR.
RESPONSABILIDADE  DO  FORNECEDOR  POR  DANOS  CAUSADOS  NO
ESTACIONAMENTO. MATÉRIA CONSOLIDADA NA SÚMULA Nº 130, DO
STJ. DEVER DE GUARDA E VIGILÂNCIA, AINDA QUE O SERVIÇO SEJA
GRATUITO.  RISCO  DA  ATIVIDADE.  MERA  OFERTA  DE
ESTACIONAMENTO  PELA  RÉ  QUE  IMPLICA  EM  SUA
RESPONSABILIDADE.  PROVA DO FATO. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS  QUE  CORROBORAM  AS  ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  INDENIZAÇÃO  DOS  DANOS  MATERIAIS  DEVIDA.
RESSARCIMENTO  DO  VALOR  PAGO  PELO  FINANCIAMENTO  DO
VEÍCULO, CUJA QUITAÇÃO RESTOU DEMONSTRADA. DANOS MORAIS
NÃO  CONFIGURADOS.  MEROS  DISSABORES  E  ABORRECIMENTOS.
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO APELO. SENTENÇA REFORMADA.
PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. O fornecedor é responsável pela reparação de danos em veículo do consumidor
ocorridos em seu estacionamento, ainda que o serviço seja prestado gratuitamente.
Inteligência da Súmula n.º 130, do Superior Tribunal de Justiça.

2. “Ao se beneficiar comercialmente do estacionamento em que ocorrido o furto
narrado na inicial, o estabelecimento comercial atraiu para si o dever de vigilância
integral quanto aos veículos dos clientes que se utilizam daquele espaço.” (TJDF;
Rec.  2015.06.1.011432-8;  Ac.  938951;  Segunda  Turma  Recursal  dos  Juizados
Especiais; Rel. Juiz João Luis Fischer Dias; DJDFTE 10/05/2016; Pág. 384)

3. A indenização por dano material deve ser arbitrada a partir da prova do efetivo
prejuízo, ou seja, no montante comprovadamente dispendido para a aquisição do
veículo furtado.

4. “O simples furto de veículo não tem o condão de gerar dano moral, haja vista que
a  ofensa  sofrida  não  adentra  de  forma  significativa  na  esfera  íntima  da  vítima,
tampouco ofende os direitos da personalidade.” (TJMG; APCV 1.0433.13.023025-
6/001; Rel. Des. Manoel dos Reis Morais; Julg. 28/03/2017; DJEMG 07/04/2017)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0026706-18.2008.815.0011, na Ação de Indenização por Danos Materiais



e  Morais  em que  figuram como  Apelante  Ednaldo  de  Farias  da  Silva  e  como
Apelado Ivandro Cunha Lima Filho.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento parcial.

VOTO.

Ednaldo de Farias da Silva interpôs  Apelação contra a Sentença de f.
100/104, prolatada pelo Juízo da 6.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos
da Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais por ele ajuizada em desfavor
de Ivandro Cunha Lima Filho, que julgou improcedente o pedido, ao fundamento
de que o Autor não comprovou o dever de guarda do Réu pelo automóvel que alega
ter sido furtado, por entender que não restou demonstrada a existência de contrato
de depósito havido entre as Partes, não havendo pagamento pelo uso do local de
estacionamento,  tampouco controle de acesso de cada veículo,  condenando-o ao
pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  de  sucumbência,
fixados no percentual de 15% sobre o valor da causa, suspensa sua exigibilidade
ante a concessão da gratuidade judiciária.

Em suas razões, f. 108/113, afirmou que tanto o Boletim de Ocorrência,
quanto os depoimentos testemunhais colhidos na fase instrutória foram suficientes
para demonstrar que o local em que seu veículo estava estacionado era destinado
aos  caminhões  e  automóveis  pertencentes  às  equipes  e  seus  integrantes  que
competiam no evento que se realizava no Parque de Vaquejada de que o Apelado é
proprietário, motivo pelo qual imputa a este a responsabilidade pela reparação dos
danos materiais e morais que alega ter sofrido em decorrência do furto.

Sustentou  que  se  o  local  de  estacionamento  foi  disponibilizado  pela
organização do evento, é dela a responsabilidade pelos veículos ali estacionados,
ainda que não tenha havido a cobrança de qualquer contraprestação.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que o
pedido  seja  julgado  procedente  e  o  Recorrido  condenado  ao  pagamento  de
indenização por danos patrimoniais e morais.

Contrarrazoando, f. 118/120, o Apelado defendeu a falta de comprovação
dos elementos ensejadores de sua responsabilidade civil, que, em seu entender, é
subjetiva,  requerendo,  por  fim,  o  desprovimento  do  Recurso  e  manutenção
incólume da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 126/128, sem pronunciamento
acerca  do mérito  recursal,  por  entender  que  não se configuraram quaisquer  das
hipóteses ensejadoras de sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  o  Recorrente  beneficiário  da  gratuidade
judiciária,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  dele
conheço.

Nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor



de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, só
não sendo responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito
inexiste ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Nessa linha de raciocínio, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciada  na  Súmula  n.º  130,  é  firme  no sentido  de  que  o  fornecedor  é
responsável pela reparação de danos em veículo do consumidor ocorridos em seu
estacionamento,  ainda  que  o  serviço  seja  prestado  gratuitamente1,  por  ser
decorrência  lógica  do  dever  de  guarda  o  dever  de  assegurar,  também,  a
incolumidade do veículo2.

1 AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE
CIVIL.  ROUBO  EM  ESTACIONAMENTO  DE  SUPERMERCADO.  FORTUITO  EXTERNO.
NÃO CONFIGURAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE. VERBETE 83 DA
SÚMULA  DO  STJ.  INOVAÇÃO.  INADMISSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  A  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  SÚMULA  182/STJ.  NÃO
PROVIMENTO. 1. “A empresa que fornece estacionamento aos veículos de seus clientes responde
objetivamente pelos furtos, roubos e latrocínios ocorridos no seu interior, uma vez que, em troca dos
benefícios  financeiros  indiretos  decorrentes  desse  acréscimo  de  conforto  aos  consumidores,  o
estabelecimento  assume  o  dever  –  implícito  em  qualquer  relação  contratual  –  de  lealdade   e
segurança, como aplicação concreta do princípio da confiança. Inteligência da Súmula 130 do STJ”
(REsp 1269691/PB, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 5/3/2014). […] (STJ, AgRg
no AREsp 386.277/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 15/03/2016, DJe 21/03/2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. FURTO DE CAMINHÃO
EM  ESTACIONAMENTO  GRATUITO.  FACILIDADE  OFERECIDA  POR  POSTO  DE
COMBUSTÍVEL.  REEXAME  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
07/STJ.  RESPONSABILIDADE  DO  FORNECEDOR  POR  DANOS  CAUSADOS  NO
ESTACIONAMENTO. MATÉRIA CONSOLIDADA NA SÚMULA 130/STJ. ADEQUAÇÃO DA
DECISÃO  AGRAVADA.  MANUTENÇÃO  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.
AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO  (STJ,  AgRg  no  AREsp  609.976/SE,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  17/12/2015,  DJe
02/02/2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO EM ESTACIONAMENTO DE
FACULDADE  PRIVADA  SEM  FINS  LUCRATIVOS.  RESPONSABILIDADE  DA
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  PELOS  DANOS  MATERIAIS  VERIFICADOS.  AGRAVO
REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.  As  instituições  privadas  de  ensino,  assim  como  os
estabelecimentos estritamente comerciais, devem, nos termos da Súmula n. 130/STJ, indenizar os
proprietários de veículos furtados quando referido ato ilícito tenha ocorrido em seu estacionamento,
ainda  que  o  serviço  seja  prestado  gratuitamente  e  que  não  haja  vigilância.  2.  A  ausência  de
finalidade  lucrativa  não  interfere  no  exame  da  questão.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento  (STJ,  AgRg no  REsp 1408498/SC,  Rel.  Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 11/12/2015).

2 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTO EXPLORADOR
DE  ATIVIDADE  DE  ESTACIONAMENTO  E  LAVA-RÁPIDO.  ROUBO  DO  VEÍCULO.
DEVER  DE  GUARDA.  RISCO  DA  ATIVIDADE.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  SUMULA  130  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO.  1.  “O  estabelecimento  comercial  que  recebe  o  veículo  para  reparo  em  suas
instalações é responsável pela sua guarda com integridade e segurança , não se configurando
como excludente da obrigação de indenizar a ocorrência de roubo mediante constrangimento por
armas  de  fogo,  por  se  cuidar  de  fato  previsível  em  negócio  dessa  espécie,  que  implica  na
manutenção de loja de acesso fácil, onde se acham automóveis e equipamentos de valor.” (REsp n.
218.470/SP,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
27/03/2001, DJ 20/08/2001) 2. […] (STJ, AgRg no REsp 1235168/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 13/08/2015).



No caso dos autos, o Autor/Apelante, narra que, no dia 23 de fevereiro de
2008,  dirigiu-se  ao  Parque  Haras  Ivandro  Cunha  Lima,  de  propriedade  do
Réu/Apelado,  a  fim  de  participar  da  XIV  Grande  Vaquejada,  na  condição  de
competidor representando a Estância Bariloche.

Sustenta  haver  estacionado seu automóvel  Volkswagen Gol,  Ano 1991,
Cor Prata, Placa MNE-7634, em local disponibilizado pela Organização do Evento
para as equipes competidoras, veículo que ele alega ter sido furtado no momento em
que participava da competição, conforme foi consignado na Certidão de Ocorrência
Policial colacionada à f. 08.

As testemunhas ouvidas por ocasião da Audiência de Instrução, f. 74/77,
dentre  elas  o  Sr.  Paulo Renato Teixeira  Ribeiro,  Coordenador Geral  do Evento,
confirmam que,  à  época  do ocorrido,  o  referido  Parque Haras  dispunha de  três
estacionamentos, sendo que um deles era gratuito e destinado exclusivamente para
os veículos das equipes.

O  Juízo  entendeu  que  não  restou  demonstrada  a  responsabilidade  do
Apelado pela guarda do veículo, tampouco a relação de consumo havida entre ele e
o  Apelante,  ao  fundamento  de  que  o  automóvel  foi  estacionado  em  área  não
destinada ao público da Vaquejada, pelo que, em seu entender, não seria aplicável,
in casu, a supramencionada Súmula nº 130, do Superior Tribunal de Justiça.

Em que pese o posicionamento esposado na Sentença, entendo que a oferta
de estacionamento pelo Réu configura, por si só, seu dever de vigilância integral
quanto aos veículos depositados naquele espaço.

No mesmo sentido é a jurisprudência recente do TJSP3 e do TJDFT4.

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO.  FURTO  DE  VEÍCULO  NAS  DEPENDÊNCIAS  DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  DA  RÉ.  EXCLUDENTES  DE  RESPONSABILIDADE
CORRETAMENTE AFASTADAS PELA R.  SENTENÇA. Ocorrência  do ilícito  verificado que
integra  a  esfera  de  previsibilidade  da  ré,  bem como decorre  de  deficiência  de  seu  sistema  de
segurança.  Dever  de  guarda.  Mera  oferta  de  estacionamento  pela  ré  que  implica  em  sua
responsabilidade. Incidência da Súm. 130 do STJ. Força maior. Inocorrência. Furto praticado por
terceiro que não implica a exclusão automática da culpa da ré. Relação de consumo estabelecida.
Inocorrência de assunção pela ré de ônus de segurança e proteção que constituem dever do Estado.
Responsabilidade  objetiva  configurada  (art.  927,  do  CC).  […]  (TJSP;  APL  1005828-
88.2015.8.26.0048; Ac. 10235330; Atibaia;  Segunda Câmara de Direito Privado; Rel.  Des.  José
Joaquim dos Santos; Julg. 07/03/2017; DJESP 14/03/2017)

4 JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  CONSUMIDOR.  FURTO  DE  VEÍCULO.
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  QUE  SE  BENEFICIA  COMERCIALMENTE  DO
ESTACIONAMENTO.  RESPONSABILIDADE.  RISCO  DA  ATIVIDADE.  RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Em razão da sistemática adotada pelo Código de Defesa do
Consumidor,  mormente  na  disposição  contida  em seu  art.  14,  a  responsabilidade  por  vício  na
prestação de serviço é objetiva, devendo a prestadora de serviços responder pelos danos que causar
ao consumidor. 2. É patente que a conduta do fornecedor ao disponibilizar área de estacionamento
tem por finalidade angariar ou oferecer comodidade à clientela, com vistas a aumentar suas vendas
e,  consequentemente,  seus lucros.  3. Por isso, responde o fornecedor objetivamente pelos danos
decorrentes da inadequada guarda e vigilância do veículo, ainda que o serviço seja prestado a título
gratuito.  Ademais,  a  matéria  encontra-se  sumulada  pelo  colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça
(Súmula nº 130), que preceitua que a empresa responde perante o cliente pela reparação de dano ou
furto  de  veículo  ocorridos em seu  estacionamento.  4.  Conquanto  a  empresa  alegue que  a  área
ocupada  pelo  estacionamento  seja  pública,  a  mesma não  fez  prova  de  tal  alegação,  consoante
observado pelo Juízo de origem. 5. Anoto que a simples citação de trecho do Plano Diretor Local de
Sobradinho não tem o condão de demonstrar a situação alegada, carecendo, portanto, de documento
que contivesse a individualização da área relativa ao estacionamento em questão. 6. Nas relações de
consumo, aplica-se a teoria do risco do negócio ou da atividade, pois esta é a base fundamental da
responsabilidade objetiva prevista  no CDC, a  qual  harmoniza-se com o sistema de produção e



O  Apelado,  por  outro  lado,  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  provar
quaisquer  dos  elementos  excludentes  de sua  responsabilidade  civil,  tais  como a
inexistência do furto ou a culpa exclusiva do Apelante ou de terceiro, limitando-se a
argumentar que não tinha dever de guarda sobre o veículo furtado.

Extrai-se do boleto encartado à f.  10 que o bem foi adquirido mediante
financiamento contratado junto ao Banco Real ABN AMRO, a ser pago em trinta e
seis parcelas de R$ 259,82, perfazendo um total financiado de R$ 9.353,52, contrato
este que foi devidamente quitado, consoante informado pela Instituição Financeira,
Ofício  de  f.  85,  razão  pela  qual  foi  suficientemente  provado  o  alegado  dano
material, que deve ser arbitrado a partir da prova do prejuízo, ou seja, no montante
comprovadamente dispendido para a aquisição do carro.

Não há prova,  contudo,  de lesão a direito da personalidade ou de forte
abalo psicológico ou emocional apto a gerar dano moral.

Embora o Apelante tenha provado a ocorrência do furto de seu veículo,
não demonstrou que, em decorrência desse fato, sofreu agressão a sua honra ou a
quaisquer direitos da personalidade por conduta atribuível ao Apelado.

O furto do automóvel, por si só, se não aliado a outros fatos desabonadores
ou lesivos à personalidade do consumidor, é insuficiente para configuração de dano
moral indenizável, entendimento consonante com a jurisprudência dominante nos
Tribunais de Justiça pátrios5.

consumo  em  massa,  protegendo  a  parte  mais  frágil  da  relação  jurídica.  7.  Ao  se  beneficiar
comercialmente do estacionamento em que ocorrido o furto narrado na inicial, o estabelecimento
comercial  atraiu  para si  o  dever  de  vigilância integral  quanto aos  veículos  dos clientes  que  se
utilizam daquele espaço. 8. Portanto, acertada se mostra a sentença que condenou a ré a efetuar o
pagamento da quantia de R$ 4.809,00 (quatro mil, oitocentos e nove reais), a título de reparação
pelos danos materiais sofridos pelo consumidor.  9.  Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
Custas e honorários advocatícios pela recorrente vencida, estes últimos fixados em 10% (dez por
cento) da condenação. A Súmula de julgamento servirá como acórdão, conforme artigo 46 da Lei nº
9.099/95. (TJDF; Rec. 2015.06.1.011432-8; Ac. 938951; Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais; Rel. Juiz João Luis Fischer Dias; DJDFTE 10/05/2016; Pág. 384)

5 APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. FURTO EM ESTACIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  DEVER  DE  GUARDA  E  VIGILÂNCIA.  PROVA  DO
FATO.  INDENIZAÇÃO  DOS  DANOS  MATERIAIS  DEVIDA.  DANOS  MORAIS.
INOCORRÊNCIA.  1.  São  inaplicáveis  as  disposições  atinentes  ao  Código  de  Defesa  do
Consumidor, porquanto a parte utiliza o veículo sinistrado para fomentar a sua atividade econômica
e não como "destinatária final". 2. O empreendimento comercial que oferece estacionamento aos
seus clientes responde objetivamente pelos eventuais danos e prejuízos a eles causados, em razão do
dever de guarda e vigilância assumidos. Súmula nº 130 do STJ 3. Restando demonstrado que o
veículo  furtado  estava  sob  guarda  e  vigilância  do  estabelecimento  comercial  requerido,  o
proprietário do veículo faz jus ao recebimento de indenização correspondente ao valor de mercado
do automóvel. 4. Danos morais. Constitui dano moral apenas a dor, o vexame, o sofrimento ou a
humilhação que, exorbitando a normalidade, afetem profundamente o comportamento psicológico
do  individuo,  causando-lhe  aflições,  desequilíbrio  e  angústia.  Sentença  reformada,  no  ponto.
Recursos  parcialmente  providos,  por  maioria.  (TJRS;  AC  0223057-97.2016.8.21.7000;  Porto
Alegre;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Isabel  Dias  Almeida;  Julg.  02/06/2017;  DJERS
08/06/2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  FURTO  DE  MOTOCICLETA  EM
ESTACIONAMENTO. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM POSTERIOR
PEDIDO  DE  JULGAMENTO  ANTECIPADO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO
CONSTATADO.  DANOS MATERIAIS  E  MORAIS.  O  momento  oportuno  para  a  análise  do
pedido de inversão do ônus da prova é a fase de saneamento e não a sentença. Todavia, não há falar
em cerceamento de defesa quando a parte pede a inversão do ônus da prova e posteriormente pede o



Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  parcial  provimento para,
reformando a Sentença, julgar parcialmente procedente o pedido, condenando
o  Réu  a  ressarcir  o  Autor,  a  título  de  danos  materiais,  a  quantia  de  R$
9.353,52, acrescida de correção monetária pelo INPC, a partir do ajuizamento
da Ação, e de juros de mora em 1% ao mês, a contar da citação, mantida a
improcedência quanto aos danos morais. 

Em razão da sucumbência recíproca, condeno cada uma das partes a
pagar, individualmente, metade do valor das custas processuais, observada a
suspensão de que trata o art. 98, § 3.º, do CPC/20156 quanto ao Autor, por ser
beneficiário da gratuidade da justiça, e, em razão da vedação de compensação,
contida no § 14, do art. 85, daquele Código7, fixo em 20% sobre o valor da
condenação os honorários advocatícios  de sucumbência,  sendo 10% devidos
pelo  Autor  ao  advogado  do  Réu  e  10%  pelo  Réu  ao  causídico  do  Autor,
observada, mais uma vez, quanto a este, a suspensão prevista no referido § 3.º
do art. 98.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 10 de julho de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

julgamento antecipado da lide e o Magistrado se pronuncia sobre a questão apenas na sentença. O
ressarcimento do dano material exige prova efetiva do prejuízo, mas deve ser mantida a sentença
que postergou a apuração para a fase de liquidação de sentença, pena de reformatio in pejus. O
simples furto de veículo não tem o condão de gerar dano moral, haja vista que a ofensa sofrida não
adentra  de  forma  significativa  na  esfera  íntima  da  vítima,  tampouco  ofende  os  direitos  da
personalidade. (TJMG; APCV 1.0433.13.023025-6/001; Rel. Des. Manoel dos Reis Morais; Julg.
28/03/2017; DJEMG 07/04/2017)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  Furto  de  veículo  em  estacionamento  de  supermercado.  Sentença  de  parcial
procedência.  Insurgência limitada à ocorrência de dano moral.  Danos morais  não configurados.
Meros  dissabores  e  aborrecimentos.  Sentença  mantida.  Compensação  da  verba  honorária.
Descabimento. Inteligência do art. 85, §14, do CPC/15. Recurso não provido, com determinação.
(TJSP; APL 1005418-03.2015.8.26.0348; Ac. 9910419; Mauá; Vigésima Sexta Câmara de Direito
Privado; Rel. Des. Bonilha Filho; Julg. 02/02/2017; DJESP 22/02/2017)

6 Art. 98. […] § 3.º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade  e somente poderão  ser  executadas se,  nos 5 (cinco)  anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

7 Art. 85. […] § 14 Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação
em caso de sucumbência parcial.


